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 O Caveira Negras Concursos é uma empresa especializada em concursos de diversas 

áreas. Nosso objetivo é preparar os nossos alunos a fim de otimizar o caminho dele para 

a aprovação. Com isso, até a data da edição desse material, nós temos mais de mil alunos 

aprovados e, inclusive, realizados, após terem tomado posse no cargo público desejado. 

Nossa especificidade é trabalhar para cada público com o direcionado específico, sem 

enrolação, materiais objetivos e atualizados. Com essa somatória de fatores, estamos 

aprovando inúmeros alunos e vamos continuar ajudando todos a realizarem seus 

sonhos. 

Siga a nossa Escola nas redes sociais e conheça mais sobre a nossa metodologia de 

estudos. 

Instagram: @CaveirasNegrasConcursos    

Site: www.CaveirasNegrasConcursos.com   

Contato: 62 9 82162927 

Obs: Esse material foi elaborado de forma minuciosa, com muita dedicação e afinco. No entanto, em 
decorrência da transposição de arquivos para outros programas, algumas palavras podem incorrer em 
erros ortográficos. Assim, peço a compreensão de todos, caso isso ocorra e, além disso, solicito que nos 
informem para que possamos diligenciar e ajustar todos os pontos necessários, nas próximas 
impressões.
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Noções De Direito 
 

Direitos Humanos 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade 

inerente a todos os membros da família humana e de 

seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da 

liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos 

direitos humanos resultaram em atos bárbaros que 

ultrajaram a consciência da humanidade e que o 

advento de um mundo em que mulheres e homens 

gozem de liberdade de palavra, de crença e da 

liberdade de viverem a salvo do temor e da 

necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração 

do ser humano comum, 

 

Considerando ser essencial que os direitos humanos 

sejam protegidos pelo império da lei, para que o ser 

humano não seja compelido, como último recurso, à 

rebelião contra a tirania e a opressão, 

 

Considerando ser essencial promover o 

desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações, 

 

Considerando que os povos das Nações Unidas 

reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos 

fundamentais do ser humano, na dignidade e no valor 

da pessoa humana e na igualdade de direitos do 

homem e da mulher e que decidiram promover o 

progresso social e melhores condições de vida em uma 

liberdade mais ampla, 

 

Considerando que os Países-Membros se 

comprometeram a promover, em cooperação com as 

Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e 

liberdades fundamentais do ser humano e a 

observância desses direitos e liberdades, 

 

Considerando que uma compreensão comum desses 

direitos e liberdades é da mais alta importância para o 

pleno cumprimento desse compromisso, 

 

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a 

presente Declaração Universal dos Direitos Humanos 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos 

e todas as nações, com o objetivo de que cada 

indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 

mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino 

e da educação, por promover o respeito a esses 

direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas 

progressivas de caráter nacional e internacional, por 

assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 

universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 

Países-Membros quanto entre os povos dos territórios 

sob sua jurisdição. 

 

Artigo 1 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e direitos. São dotados de razão e 

consciência e devem agir em relação uns aos outros 

com espírito de fraternidade. 

 

Artigo 2 

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os 

direitos e as liberdades estabelecidos nesta 

Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de 

raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de 

outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição.  

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada 

na condição política, jurídica ou internacional do país 

ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate 

de um território independente, sob tutela, sem 

governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 

limitação de soberania. 

 

Artigo 3 

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à 

segurança pessoal. 

 

Artigo 4 

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a 

escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em 

todas as suas formas. 

 

Artigo 5 

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento 

ou castigo cruel, desumano ou degradante. 

 

Artigo 6 

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os 

lugares, reconhecido como pessoa perante a lei. 

 

Artigo 7 

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem 

qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm 

direito a igual proteção contra qualquer discriminação 
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que viole a presente Declaração e contra qualquer 

incitamento a tal discriminação. 

 

Artigo 8 

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais 

nacionais competentes remédio efetivo para os atos 

que violem os direitos fundamentais que lhe sejam 

reconhecidos pela constituição ou pela lei. 

 

Artigo 9 

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou 

exilado. 

 

Artigo 10 

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a 

uma justa e pública audiência por parte de um tribunal 

independente e imparcial, para decidir seus direitos e 

deveres ou fundamento de qualquer acusação criminal 

contra ele. 

 

Artigo 11 

1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem 

o direito de ser presumido inocente até que a sua 

culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, 

em julgamento público no qual lhe tenham sido 

asseguradas todas as garantias necessárias à sua 

defesa.  

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou 

omissão que, no momento, não constituíam delito 

perante o direito nacional ou internacional. Também 

não será imposta pena mais forte de que aquela que, 

no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso. 

 

Artigo 12 

Ninguém será sujeito à interferência na sua vida 

privada, na sua família, no seu lar ou na sua 

correspondência, nem a ataque à sua honra e 

reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da 

lei contra tais interferências ou ataques. 

 

Artigo 13 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de 

locomoção e residência dentro das fronteiras de cada 

Estado.  

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer 

país, inclusive o próprio e a esse regressar. 

 

Artigo 14 

1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o 

direito de procurar e de gozar asilo em outros países.  

2. Esse direito não pode ser invocado em caso de 

perseguição legitimamente motivada por crimes de 

direito comum ou por atos contrários aos objetivos e 

princípios das Nações Unidas. 

 

Artigo 15 

1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade.  

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 

nacionalidade, nem do direito de mudar de 

nacionalidade. 

 

Artigo 16 

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 

restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o 

direito de contrair matrimônio e fundar uma família. 

Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua 

duração e sua dissolução.  

2. O casamento não será válido senão com o livre e 

pleno consentimento dos nubentes.  

3. A família é o núcleo natural e fundamental da 

sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do 

Estado. 

 

Artigo 17 

1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou 

em sociedade com outros.  

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 

propriedade. 

 

Artigo 18 

Todo ser humano tem direito à liberdade de 

pensamento, consciência e religião; esse direito inclui 

a liberdade de mudar de religião ou crença e a 

liberdade de manifestar essa religião ou crença pelo 

ensino, pela prática, pelo culto em público ou em 

particular. 

 

Artigo 19 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e 

expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem 

interferência, ter opiniões e de procurar, receber e 

transmitir informações e idéias por quaisquer meios e 

independentemente de fronteiras. 

 

Artigo 20 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião 

e associação pacífica.  

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 

associação. 

 

Artigo 21 

1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no 

governo de seu país diretamente ou por intermédio de 

representantes livremente escolhidos.  
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2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao 

serviço público do seu país.  

3. A vontade do povo será a base da autoridade do 

governo; essa vontade será expressa em eleições 

periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto 

secreto ou processo equivalente que assegure a 

liberdade de voto. 

 

Artigo 22 

Todo ser humano, como membro da sociedade, tem 

direito à segurança social, à realização pelo esforço 

nacional, pela cooperação internacional e de acordo 

com a organização e recursos de cada Estado, dos 

direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 

à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua 

personalidade. 

 

Artigo 23 

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre 

escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de 

trabalho e à proteção contra o desemprego.  

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem 

direito a igual remuneração por igual trabalho.  

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma 

remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, 

assim como à sua família, uma existência compatível 

com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se 

necessário, outros meios de proteção social.  

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos 

e a neles ingressar para proteção de seus interesses. 

 

Artigo 24 

Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, 

inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e a 

férias remuneradas periódicas. 

 

Artigo 25 

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida 

capaz de assegurar a si e à sua família saúde, bem-

estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, 

cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis e 

direito à segurança em caso de desemprego, doença 

invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos 

meios de subsistência em circunstâncias fora de seu 

controle.  

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e 

assistência especiais. Todas as crianças, nascidas 

dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma 

proteção social. 

 

Artigo 26 

1. Todo ser humano tem direito à instrução. A 

instrução será gratuita, pelo menos nos graus 

elementares e fundamentais. A instrução elementar 

será obrigatória. A instrução técnico-profissional será 

acessível a todos, bem como a instrução superior, esta 

baseada no mérito.  

2. A instrução será orientada no sentido do pleno 

desenvolvimento da personalidade humana e do 

fortalecimento do respeito pelos direitos do ser 

humano e pelas liberdades fundamentais. A instrução 

promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade 

entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e 

coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da 

manutenção da paz.  

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do 

gênero de instrução que será ministrada a seus filhos. 

 

Artigo 27 

1. Todo ser humano tem o direito de participar 

livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as 

artes e de participar do progresso científico e de seus 

benefícios.  

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos 

interesses morais e materiais decorrentes de qualquer 

produção científica literária ou artística da qual seja 

autor. 

 

Artigo 28 

Todo ser humano tem direito a uma ordem social e 

internacional em que os direitos e liberdades 

estabelecidos na presente Declaração possam ser 

plenamente realizados. 

 

Artigo 29 

1. Todo ser humano tem deveres para com a 

comunidade, na qual o livre e pleno desenvolvimento 

de sua personalidade é possível.  

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser 

humano estará sujeito apenas às limitações 

determinadas pela lei, exclusivamente com o fim de 

assegurar o devido reconhecimento e respeito dos 

direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas 

exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar 

de uma sociedade democrática.  

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese 

alguma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e 

princípios das Nações Unidas. 

 

Artigo 30 

Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser 

interpretada como o reconhecimento a qualquer 

Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer 

qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado 

à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 

aqui estabelecidos. 
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Constituição Federal 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa;         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e 
solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação. 

  Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do 
Brasil buscará a integração econômica, política, social 
e cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana de 
nações. 

 
TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS 

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;   

V - é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;   

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares 
de internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação;    

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, 
de 2015)    (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;              (Vide Lei nº 9.296, 
de 1996) 

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;    

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para 
o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

 XXIII - a propriedade atenderá a sua função 
social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei 
sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e associativas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para sua utilização, 
bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros 
situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de 
cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do 
Estado;             (Regulamento)                (Vide Lei nº 
12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para 
beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei; 

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se 
omitirem;               (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e 
imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e 
a decretação do perdimento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, 
nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 
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